
PORTARIA GM/MS nº 487, DE 02 DE MARÇO DE 2007     

 Dispõe sobre a remoção de órgãos e/ou tecidos de neonato anencéfalo para fins de transplante
ou tratamento.   

                 O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições previstas no inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, 

                 Considerando que o respeito à dignidade da pessoa humana, prevista no inciso III do
art.  3º  da  Constituição  Federal,  implica  que  toda  pessoa  humana,  indistintamente,  deve  ser
tratada como um fim em si mesma; 

                 Considerando que a personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida, nos
termos do disposto no art. 2º do Código Civil; 

                 Considerando que a Portaria nº 3.407/GM, de 05 de agosto de 1998, que aprova o
Regulamento  Técnico  referente  às  atividades  de  transplante  e  à  Coordenação  Nacional  de
Transplantes; 

                 Considerando a Lei nº 9.434, de 04 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção
de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento; e  

                 Considerando o consenso adotado no Seminário para Discussão sobre Anencefalia e
Doação  de  Órgãos,  realizado  pela  Secretaria  de  Atenção  à  Saúde,  do  Ministério  da  Saúde  -
SAS/MS,  em 24 de maio de 2006,  composto pelo  Coordenador-Geral  do Sistema Nacional  de
Transplantes, representantes da Academia Brasileira de Neurologia,  da Sociedade Brasileira de
Pediatria, do Conselho Federal de Medicina, da Ordem dos Advogados do Brasil, da Procuradoria
Regional da República, da Associação Brasileira de Transplante de Órgãos, da Consultoria Jurídica
do Ministério da Saúde, resolve: 

                Art.  1º-  A  retirada  de  órgãos  e/ou  tecidos  de  neonato  anencéfalo  para  fins  de
transplante ou tratamento deverá ser precedida de diagnóstico de parada cardíaca irreversível. 

                Art. 2º- O descumprimento desta Portaria constitui infração nos termos dos arts. 14, 16
e 17 da Lei nº. 9.434, de 04 de fevereiro de 1997. Parágrafo único. Os infratores estão sujeitos às
penalidades dos artigos citados no caput, bem como às demais sanções cabíveis. 

                Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA


